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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no Art. 38 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Orientação
Normativa/AGU nº 2, de 1º de abril de 2009, autuou nesta data, o Processo Administrativo nº
64039.007099/2022-30, referente a abertura de Dispensa de Licitação nº 24/2022.

Caicó-RN, 21 de junho de 2022.

CLEITON BRITO DAN S DE GOES — 1º Ten

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DIEx nº 247-Almox/1º BEC

EB: 64039.007099/2022-30

Do Chefe do Almoxarifado

Ao Ordenador de Despesas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

Assunto: abertura de processo licitatório.

Anexos: - Justificativa da dispensa

- Pesquisa de preços

- Justificativa dos preços

- Mapa comparativo

Referência: Art. 13 da Port, nº 305, de 24 de maio de 1995 (IG-12-02).

j

L. yRubi

Caicó-RN, 21 de Junho de 2022.

Nos termos do contido no Art. 13 das IG 12-02, aprovadas pe! Portaria Ministerial nº 305 de 24 Maio
95, solicito a aprovação de abertura de processo de Dispensa de Licitação para aquisição dos materiais
relacionados abaixo:

Nº E ; Valor
asa Descrição do item Und Qtd

Unitário
Valor Total

CERTIFICADO DIGITAL E-CNP] MODELO

1 A3 (VALIDADE DE 02 ANOS.SMARTCARD Und 05 R$ 300,00 RS 1.500,00
+LEITURA OU TOKEN)

TOTAL R$

A aquisição tem por finalidade, atender os diversos setores administrativos pelo período de 2 anos.

>
HALLISSON LUIZ SA

i
Os DO

Chefe do Almoxarifado

sento -1º Ten

(DIEx nº 247-Almox/1º BEC, EB: 64039.007099/2022-30, de 21 de Junho de 2022. Fl 1/2)



PARECER DO FISCAL ADMINISTRATIVO em LL joC pl fe N
Favorável ao prosseguimento nos seguintes termos: ê

comem
. |

( )Lein 8.666/1993; Ni E(X) Dispensa de licitação, Art. 24, inciso T. A nta
() Inexigibilidade de licitação, Art. 25, inciso|(| ) Outra modalidade:

(| ) Lei nº 10.520/2002 e Decretos nº 7.892/2013 e 10.024/2019, do tipo:

( ) Sistema de Registro de Preços

(|) Comum

(. ) Adesão à ata de registro de preços

(| )Leinº 14.133/2021, especificar:

ARNAUD VASCONCELOS DE ARAÚJO - Cap
Fistal Administrativo

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS em
2 + / 06 / 222

Autorizo a abertura e a execução da presente despesa, em conformidade com a legislação em vigor,
devendo a SALC, naquilo que couber:

abrir e autuar o processo;
elaborar o edital do processo licitatório;
elaborar a minuta da ata de registro de preços;
prosseguir para a fase externa mediante parecer favorável, após a correção dos ajustes
apontados, se for o caso.

Ordenador de Despesas do 1º BEC

(DIEx nº 247-Almox/1º BEC, EB: 64039.007099/2022-30, de 21 de Junho de 2022. Fl 2/2)



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE REFERÊNCIA

<——
DISPENSA DE LICITAÇÃO vtáajaos —.

(Processo Administrativo n.º 64039.007099/2022-30)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviço de emissão de certificado digital a3, com token para

atender a demanda das diversas seções administrativas do 1º Batalhão de Engenharia de

Construção, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento:

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO/ Unid Qtde Total

ESPECIFICAÇÃO

1 27189 EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL
Und 3

E-CNP] MODELO A3 (VALIDADE DE 02

ANOS.SMARTCARD +LEITURA OU

TOKEN)

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de emissão de certificado

digital.

1.3. O quantitativo e respectivo código do item é o discriminado na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço

Global.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Essa aquisição tem por justificativa, a necessidade da administração na utilização dos

Certificados Digitais A3 para acesso a sites e programas específicos que são acessados

por meio da certificação digital.

de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Pregão Eletrônico: Serviços Não Continuados

Câmara Nacional de Modelos
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Atualização Outubro/2020



2.2. Vale ressaltar, que a falta dos certificados digitais acarreta grandes danos à

administração pública.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

3.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante dispensa

licitatória.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades,

previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

4.1. Para a participação no presente certame não será exigida a vistoria.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas;

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas neste Termo de Referência;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
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Atualização Outubro/2020



5.51 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP

n. 5/2017.

5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

5.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos

serviços de recepção e apoio ao usuário;

5.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;
5.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o

trabalhador foi contratado; e

5.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para
efeito de concessão de diárias e passagens.

5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;

5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela

Contratada.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas

neste Termo de Referência e em sua proposta;

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.3, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante
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autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.5. —Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão

Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010.

6.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

6.7.—Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

6.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que

integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

6.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

6.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo.

6.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos cistos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Contratante;
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todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação;

6.16. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1,

“a”e “b”, do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

6.16.1. O direito de propriedade intelectual! dos produtos desenvolvidos,

inclusive sobre as eventuais adequações « atualizações que vierem a ser

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os

mesmos sem limitações;

6.16.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os

demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena

de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com

base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

84. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
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produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores

contratuais previstos no 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução

dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo

de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais

como: marca, qualidade e forma de uso.

8.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto nos 88 12 e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas

neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato.

8.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do

objeto, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.9.1. A utilização do Instrumento de Medição de Resultado - IMIR não

impede a aplicação concomitante de outros mecanismospara a avaliação

da prestação dos serviços.

8.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

8.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizada.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não Continuados
Atualização Outubro/2020



8.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

8.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato

convocatório.

8.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.

8.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da

Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à

contratação.

8.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo

dos serviços, nos termos abaixo.

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias,

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
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10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de

1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do

art. 5º, 8 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

serviço, conforme este Termo de Referência

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993,

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no

do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

10.4.1. o prazo de validade;

10.4.2. a data da emissão;

10.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.4.4. o período de prestação dos serviços;

10.4.5. o valor a pagar; e

10.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante;

10.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,

de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

10.6.1. não produziu os resultados acordados;

10.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com

a qualidade mínima exigida;
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10.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

10.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período,a critério da contratante.

10.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

10.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

10.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6

do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
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10.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = Ix Nx VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

|=0,00016438

(6/100) TX = Percentual da taxa anual =
L= (TX) E

365 6%

13. REAJUSTE

13.1. Não haverá reajuste de preços.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações

assumidas em decorrência da contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

14.1.5. cometer fraude fiscal.
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14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim

entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o

serviço contratado;

14.2.2. Multa de:

14.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos

por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso

na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral

da avença;

14.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento)

sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do

objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou

de inexecução parcial da obrigação assumida;

14.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por

cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da

obrigação assumida;

14.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato,
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

14.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do

contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja

para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e

cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a

promover a rescisão do contrato;

14.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos

serão consideradas independentes entresi.
14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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14.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e

entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até cinco anos.

14.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar

prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das

hipóteses previstas como infração administrativa no subitem

14.1 deste Termo de Referência.

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, 14.2.4 e 14.2.5 poderão

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

14.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de

acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
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previstos no edital/contrato;

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

4
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,

gá
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
2 fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de|04

atendimento;

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços

ae
contratados, por empregado e por dia;

ã
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por

no
serviço e por dia;

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o

5 expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por|03
empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

é
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade E
de seu pessoal, por funcionário e por dia;

á
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

E
fiscalizador, por ocorrência;

8
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou anão atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos

9 nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 03

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

1
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos ,
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11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto

na relação de obrigações da CONTRATADA

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ille IV da Lei nº 8.666, de

1993, as empresas ou profissionais que:

14.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e

cobrados judicialmente.

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade de empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
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14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações msm não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa

jurídica, com ou sem a participação de agente público.

14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Caicó, RN, 21 de junho de 2022.

HALLISSON LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO — 1º Ten

Chefe do Almoxarifado do 1ºBEC
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23/06/2022 14:11 Email - Almoxarifado 1º BEC — Outlook fá
FER e. 2

Vê —Rábrica E)
Re: Cotação para dispensa de licitação E4

angela certmais.com <angelaDcertmais.com>
Qui, 23/06/202:

Para: Almoxarifado 1º BEC <almox.admWhotmail.com>

0) 2 anexos (2 MB)

PROPOSTA JUAREZ.pdf; PROPOSTA JUAREZ CAMARA. pdf;

Em 2022-06-23 12:44, Almoxarifado 1º BEC escreveu:
> O 1º Batalhão de Engenharia de Construção, localizado na rua
> Tonheca Dantas, 463, Penedo, Caicó-RN, CEP 59.300-000, CNP)

> 07.524.768/0001-03 solicita cotação para dispensa de licitação dos
> seguintes itens constantes no Termo de Referencia em anexo.
>

Favor acusar o recebimento deste e-mail.

att

>

>

>

>

> Ten Halisson 81-99738-3911
> Sgt Ricardo 61-98229-5925
>

>

>

V “Batalhão Seridó .
>

> 1º Batalhão de Engenharia de Construção
> Rua Tonheca Dantas, 463, Penedo, Caicó-RN
> Almoxarifado
> almox.admOWhotmail.com
>

> (84) 3421-2071

O BOA TARDE! SEGUE A NOSSA PROPOSTA SOLICITADA EM ANEXO

QUALQUER DUVIDA ENTRE CONTATO COM ANGELA CERTMAIS

084 99220-0676

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMKADAWATY 32mYAZS1kNjdjLTMOY2QtMDACLTAWCgBGAAADBjnmeMQFh06079rqRnJ7EwcAMIxP... 1/1



CERTMAIS.
A RR o e SD Ra

CERTMAIS SOLUÇÕES EMPRESARIASE CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA

Av: PRUDENTE DE MORAIS,652 1 - CAND'ÁRIA

Font (84) 99472-9617/(84)3343- 189

CNPJ: ad.LEA:048/0001-6-82

Á 1 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

CARTA PROPOSTA

o
VALOR

ITEM DESCRIÇÃO QTO VALOR TOTAL
UNIT |

CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ MODELO A3

01 (VALIDADE DE 02 ANOS SMARTCARD +

LEITURA OU TOKEN.)

05 R$ 300,00 R$1.500,00

TOTAL R$ 1.500,0:

Validade da Proposta: 30 dias
Prazo de Entrega: 24h
Forma de Pagamento: Boleto / Transferência/ Pix
Em caso de não pagamento sujeito a revogação do Certificado Digital.

Banco do Brasil
Agência: 1106-1

CC: 29779-8
Acertimais Certificação Digital Ltda
31.014.048/0001-82

Natal, 23 de Junho de 2022.

CERTMAIS SOLUCOES
k

Assinado de forma digital por CERTMAIS
EMPRESARIAIS E SOLUCOES EMPRESARIAIS E

CERTIFICACAO DIG:31014048000182CERTIFICACÃO
Dados: 2022.06.23 10:58:58 -03'00'

DIG:31014048000182

CERTMAIS SOLUÇÕES EMPRESARIAS E CERTIFICAÇÃO DIGITAL



23/06/2022 14:11 Email — Almoxarifado 1º BEC — Outlook /3 FI nº 29 A
Re: Cotação para dispensade licitação Ny, 4
Graciele Gomes Da Costa <gracielle gomes21 Moutlook.com>
Qui, 23/06/2022 14

Para: Almoxarifado 1º BEC <almox.admWhotmail.com>

Boa tarde, segue em anexo a proposta solicitada.

Em 23 de jun. de 2022 12:44, Almoxarifado 1º BEC <almox.admQhotmail.com> escreveu:
O 1º Batalhão de Engenharia de Construção, localizado na rua Tonheca Dantas, 463, Penedo,

Caicó-RN, CEP 59.300-000, CNPJ 07.524.768/0001-03 solicita cotação para dispensa de licitação
dos seguintes itens constantes no Termo de Referencia em anexo.

Favor acusar o recebimento deste e-mail.

att

Ten Halisson 81-99738-3911
O Sgt Ricardo 61-98229-5925

Batalhão Seridó

Rodes 1º Batalhão de Engenharia de Construção
Rua Tonheca Dantas, 463, Penedo, Caicó-RN

Almoxarifado
almox.adm(wv hotmail.com
(84) 3421-2071

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMKADAwATY 3ZmYAZS 1kNjdjLTMOY2QtMDACLTAWCgBGAAAD8jnmeMQFh06079rgRnJ7EwcAM xP. 11
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JL DE MACEDO JUNIOR
RUA: PARQUE GUARAPIRANGA, 35, BARRO: NOVA
ESPERANCA / PARNAMIRIM - RN CNPJ:

0
0.951.662/0001-54

Para: 1 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

Assunto: Pesquisa Mercadológica

PROPOSTA

ITEM QUANTD DESCRIÇÃO VALOR UND TOTAL
Certificado Digital modelo

01 05 e-CNPJ AZ (Validade 2

anos)smartcard +leitura ou R$290,00 R$ 2.000,00
token

FOTAL R$2 000,00

Validade da proposta: 30 dias
Entrega: 03 dias.
Forma de pagamento: Transferência

Parnamirim, 23 de Junho de 2022.

JLDE fiispideanima
MACEDO macedo

JUNIOR:2095166200015

JUNIOR:209515
662000154 Masaiso

JL MACEDO JUNIOR

Bs

&)Rubrica É/f

i

í

o!



23/06/2022 16:23 Email — Almoxarifado 1º BEC — Outlook

Re: Cotação para dispensa de licitação

stefany rocha <stefany.rocha29 gmail.com>
Qui, 23/06/2022 17:22
Para:

e Almoxarifado 1º BEC <almox.admQWhotmail.com>

U7 anexos (1 MB)

PROPOSTA RAYSSA. pdf,

Segue proposta!

Em qui. 23 de jun. de 2022 às 12:44, Almoxarifado 1º BEC <almox.admWhotmail.com> escreveu:
O 1º Batalhão de Engenharia de Construção, localizado na rua Tonheca Dantas, 463, Penedo, Caicó-RN,
CEP 59.300-000, CNPJ 07.524.768/0001-03 solicita cotação para dispensa de licitação dos seguintes itens

constantes no Termo de Referencia em anexo.

Favor acusar o recebimento deste e-mail.

att

Ten Halisson 81-99738-3911
Sgt Ricardo 61-98229-5925

1º Batalhão de Engenharia de Construção
Rua Tonheca Dantas. 463, Penedo, Caicó-RN

Almoxarifado
almox.adm(vhotmail.com

|| (84) 3421-2071

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMKADAwATY 32ZmYAZS1 kNjdjLTMOY2QtMDACLTAWCgBGAAADBjnmeMQFh06079rqRnJ7EwcAMixP... 1/1



Rayssa Millanna do Nascimento P. Pacifico
Rua: Roldão Zacarias de Macedo 49, Bairro: !K — Picuí-PB

CNPJ: 12.522.118/0001-69 - 1.E: 16.174 .423-0

INTERESSADO: 1 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

CARTA PROPOSTA

ITEM OBJETO QUANT VL UNT VLTTOTAL

01-CERTIFICADO DIGITAL TIPO e-CNPJ 05 350,00 1.750,00
MODELO A3 (VALIDADE DE 02 ANOS.)

SMARTCARD+LEITURA OU TOKEN

TOTAL - 1.750,00

VALIDADE: 90 DIAS

PRAZO PARA ENTREGA: 72HS

FORMA DE PAGAMENTO- TRANSSERÊNCIA

PICUÍ-PB, 23 DE JUNHO DE 2022.
RAYSSA MYLLANNA DO favsLanna 50”
NASCIMENTO PEREIRA NASCIMENTO PEREIRA

g
PACIFICO:09020091417

PACIFICO:09020091417 Dados: 2022.06.23 10:59:42 -03'00'

RAYSSA MYLLANNA DO NASCIMENTO PEREIRA PACIFICO 09020091417 —



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CPF: 108.204.944-10 Nome: HALLISSON LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO
Ass:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.014.048/0001-82 DUNSO: 947286507

Razão Social: CERTMAIS SOLUCOES EMPRESARIAIS E CERTIFICACAO DIGITAL LTDA

Oxomc Fantasia: CERTMAIS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/02/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

a) nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento
IH - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 24/08/2022
EGTS Validade: 30/06/2022
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 06/08/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/06/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 03/03/2022 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 30/04/2022 (*)

Emitido em: 27/06/2022 08:34 I de 1



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DIEx nº 250-Almox/1º BEC

EB: 64039.007283/2022-80

Do Chefe do Almoxarifado

Ao Ordenador de Despesas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

Assunto: Solicitação de NE.

Caicó-RN, 27 de Junho de 2022.

Nos termos do contido no Art. 13 das IG 12-02, aprovadas pela Portaria Ministerial nº 305 de 24 Maio 95,

solicito a aprovação da contratação abaixo especificada com a finalidade de adquirir certificados digitais:

Empenho: Global NC: 2022NC000738 ND: 33.90.00 PI: I3DAFUNCNP)

Raido Social:
CERTMAIS SOLUÇÕES EMPRESARIAS E CERTIFICAÇÃO DIGITAL

CNPJ:
31.014.048/0001-82

LTDA

Licitação: DL nº 24/2022 - 160339
na neh

|

d nã
Nº Descrição do item Und dá o Qtd Valor Unitário Valor Total

licitação

CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ MODELO A3

1 (VALIDADE DE 02 ANO SMARTCARD +LEITURA Und q 5 R$ 300,00 RS 1.500,00
OU TOKEN.) . -— EE

AIR| RS 1.500,00 |

REQUISITANTE PARECER DA FISC ADM

caicó-rn, 27/06[2022

HALLISSON L Os D SCIMENTO - 1º Ten

Chefe do Almoxarifado

(X) FAVORÁVEL à aquisição/contratação.

( ) DESFAVORÁVEL à aquisição/contratação.

ARNAUD VASC

scal

caicó-rn, VA06 ,2022

OS DE ARAÚJO - Cap

dministrativo

|

|

|

|

|

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

/

Autorizo a execução da presente despesa, cumprindo o disposto na legislação em vigor e, determino a

SALC empregar os recursos conforme acima discriminados.
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Sistema Integrado
de Administração FinanceiraSSIAFI

A. bra

/ ; FIIL+. )
do Governo Federal Crue $/

Data e hora da consulta: 07/07/2022 16:11

Usuário: *** 049.794-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

—UG Emitente — — di ep
Código Nome Moeda

160339 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO REAL- (R$)

CNPJ Endereço CEP

07.524.768/0001-03 RUA TONHECA DANTAS, 463 PENEDO 59300-000

Município UF Telefone

CAICO RN (084) 3421-2444 / 3421-2445

Ano Tipo Número

2022 NE 534

Ocouis Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR

1 171460 0100000000 339040 160073

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

07/07/2022 Global 00000.000000/0000-00 0,0000 1.500,00

Favorecido —— luta ———> ——— ad — E

|

Código Nome

| 31.014.048/0001-82  CERTMAIS SOLUCOES EMPRESARIAIS E CERTIFICACAO

Endereço
PRUDENTE DE MORAIS 6521 LOJA 01 CANDELARIA

Município UF Telefone
- NATAL RN

- Amparo Legal-————— ps — e =
Código Modalidade de Licitação
11 DISPENSA DE LICITACAO

Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso

24 - II
LEI 8.666 / 1993

Descrição

Plano Interno
I3DAFUNCNPJ

CEP

59065-305

Alinea

2022NC000738, DGO DE 07JAN22, CERTIFICAÇÃO DIGITAL, DIEX 250/ALMOX DE 27 JUN22, DL 24/2022.

Local da Entrega

- Informação Complementar
16033906000242022 - UASG Minuta: 160339

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Versão] DatalHora| |Operação -
002 | 07/07/2022 15:30:53|Alteração



Sistema Integrado
de Administração Financeira
do Governo FederalSS SIAF TEsOURONACIONAL

Data e hora da consulta:
Usuário:

Nota de Empenho

07/07/2022 16:11
*** 049.794-**

Impressão Completa

-Lista de Itens — — assim Fen ENS
Natureza de Despesa
339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI

Total da Lista
1.500,00

Subelemento 23 - EMISSAO DE CERTIFICADOS DIGITAIS

Seq. Descrição Valordo Item

001 Item compra: 00001 - Emissão de Certificado Digital A3, com Token 1.500,00
Pessoa Física

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

07/07/2022 Inclusão 5,00000 300,0000 1.500,00

Assinaturas mm o

Ordenador de Despesa
ENZO KATO
*** 058.738-**

07/07/2022 15:29:45

Responsável pela Nota de Empenho
HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA

*** 697.154-**

07/07/2022 15:30:53

Versão| DatalHora"|Operação|
002 | 07/07/2022 15:30:53 | Alteração |

)
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